INDICAÇÃO Nº 
980
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros a APAE de Atibaia, a fim de que essa entidade possa continuar cumprindo suas finalidades e desenvolver seu trabalho no nível desejável.

JUSTIFICATIVA

A Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Atibaia – APAE, é uma instituição sem fins lucrativos, de qualidade filantrópica, que vem, desde a sua fundação, cumprindo os objetivos para os quais foi criada.

A entidade atende aproximadamente 200(duzentos) alunos, portadores de necessidades especiais, preparando-se para enfrentar os problemas da vida, bem como para o pleno exercício da cidadania.

A APAE de Atibaia, em que pese a dedicação, o entusiasmo e o desprendimento de seus diretores e funcionários, luta com dificuldades para o desenvolvimento de suas atividades, em razão da falta de recursos financeiros para enfrentar os encargos delas decorrentes.

Entendemos que o Governo do Estado deve colaborar com os dirigentes da APAE de Atibaia, destinando a essa entidade verbas em valor compatível com suas necessidades.

Neste ponto, queremos cumprimentar a direção da APAE de Atibaia pelo brilhante trabalho desenvolvido, o que fazemos na pessoa do Senhor Gerson W.Moreira Gomes – Presidente da Entidade, que nos enviou ofício solicitando a ajuda do Governo para resolver suas pendências.

Entendendo que a APAE de Atibaia deve ser prestigiada e atendida em suas reivindicações, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a presente Indicação.  

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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